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De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0399/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 82/2025, encaminhamos ofício n 0732-GP-PMC e demais anexos.

Respeitosamente;

Anexos:

13_TERMO_DE_HOMOLOGACAO.rtf

13_TERMO_DE_HOMOLOGACAO_1_.rtf
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3_TERMO_DE_REFERENCIA.rtf

7_EDITAL_DE_ABERTURA.rtf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0732/2025-GP/PMC                               Cáceres - MT, 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 10.403/2025 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0399/2025-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 82/2025, de autoria 

do ilustre vereador, Jerônimo Gonçalves (PL), que requer ao Executivo Municipal 

informações detalhadas sobre as dívidas do Município, como dívidas ativas, 

contratos, termos aditivos, licitações, demonstrativos financeiros e outras. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas em 05/05/2025, pela Secretaria Municipal de Finanças, e documentação 

respectiva, cópias anexas. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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Termo de Acordo de Parcel. Previcáceres 438/2014 0  R$            2.888.595,50  R$           2.888.595,50  Quitado 

Contrato de Confissão de Dívida de Energia Eletrica 0 4.217.872,20R$             R$           4.217.872,20  Quitado 

Contrato INSS 2019 0  R$            1.895.016,52  R$           2.461.136,67  Quitado 

Contrato de Financiamento Onibus nº 20/00202-5/2020 4  R$               850.000,00  R$           1.097.419,02  R$           70.759,56 

Contrato de Financiamento Onibus nº 20/00201-7/2019 0  R$            1.759.398,00  R$           2.412.335,68  Quitado 

Contrato de Financiamento Onibus nº 20/00200-9/2019 0  R$            4.937.400,00  R$           6.126.009,96  Quitado 

Aquisição do Clube 2000 0  R$            1.000.000,00  R$           1.000.000,00  Quitado 

Usina Fotovoltaica 77  R$          10.717.532,40  R$         10.640.390,31  R$    12.503.962,20 

Precatórios  R$                              -    R$         19.935.235,63  R$    39.769.478,54 

TOTAL  R$          28.265.814,62  R$        50.778.994,97  R$    52.344.200,30 

Dívidas Parceladas

Parcelamento
Nº parcelas pendentes 

em 24/04/2025
Valor Financiado

V

a

V

a
Valor a PagarValor Pago

* Pagamento de Precatórios 2021 (R$ 3.423.291,51) 2022 (R$ 3.423.291,52) 2023 (R$ 4.968.990,05) 2024 (R$ 4.647.409,65) e 2025 (R$ 3.472.252,92)

_________________________________________

Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga

Contadora Geral
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Protocolo 10.403/2025
Código: 264.717.442.923.731.705
De: Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga Setor: SMFIN-CCG - Contabilidade Geral
Despacho: 5- 10.403/2025
Para: SMFIN - Secretaria Municipal de Finanças
Assunto: Requerimento Câmara

Cáceres/MT, 29 de Abril de 2025

Para:

Cáceres/MT, . . /

Prezada Secretária,

Segue Resposta ao Nobre Vereador, as respostas ao ofício seguem em arquivo em Word, para facilitar a
edição do Ofício de resposta e todos os documentos comprobatórios seguem em anexo em PDF.

Sem mais estamos a disposição para demais esclarecimentos.

Att

_
Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga
                       Contadora Geral 

                 CRC/MT-013304/O-6

      Portaria N° 428 de 21/06/2023

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02

Prefeitura de Cáceres - Av. Brasil, nº119, Jardim Celeste, CEP 78210-906 Protocolo Geral - Expediente 07h30 às 11h30 e das 13h30 às
17h30 Responsáveis pelo Protocolo Geral BENEDITO DA CUNHA E SILVA FILHO ANGELA RAMOS • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 07/05/2025 08:33:19 por Thais de Carvalho Sabino - comunicóloga (matrícula 5590-2)

07/05/2025, 08:33 Prefeitura de Cáceres | 1Doc

https://caceres.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=17B7EA64AECC271B8B9E64BB&itd=5 1/1
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Anexo não disponível para exportação
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Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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ANEXO III

MODELO DE SELO DIGITAL INTELIGENTE - SDI PARA RPS

ANEXO IV

MODELO FICHA CADASTRO ELETRÔNICO DE CONTRIBUINTES -

CeC®

ANEXO IV (continuação)

ANEXO V

MODELO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL – DAM

ANEXO VI

MODELO DE REGISTRO AUXILIAR DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO -

RANFS®

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N.º 136/2019

PORTARIA N.º 136/2019

“Dispõe sobre Prorrogação do benefício de Auxílio Doença em favor da

Senhora Eva da Silva Mendes”.

A Diretora Executiva do PREVI-CÁCERES - Instituto Municipal de Previ-

dência Social de Cáceres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-

ções legais e nos termos do Art. 15 da Lei Municipal nº. 062/2005 de 12 de

dezembro de 2005.

Resolve:

Art. 1ºProrrogar o benefício de Auxílio Doença à servidoraEva da Silva

Mendes, portadora do CPF nº. 488.692.601-00, efetiva no cargo de Pro-

fessora com Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com

a integralidade da remuneração contributiva a partir de 15/05/2019 a 21/

05/2019, conforme processo do PREVI-CÁCERES nº 011/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos, desde 15/05/2019.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Cáceres - MT, 21 de maio de 2019.

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN

Diretora Executiva

Afixada em: 21.05.2019

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N.º 132/2019

PORTARIA N.º 132/2019

“Dispõe sobre Prorrogação do benefício de Auxílio Doença em favor da

SenhoraCarla Patricia Pereira Santana Latorraca”.

A Diretora Executiva do PREVI-CÁCERES - Instituto Municipal de Previ-

dência Social de Cáceres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-

ções legais e nos termos do Art. 15 da Lei Municipal nº. 062/2005 de 12 de

dezembro de 2005.

Resolve:

Art. 1ºProrrogar o benefício de Auxílio Doença à servidoraCarla Patricia

Pereira Santana Latorraca, portadora do CPF 809.523.721-34, efetiva no

cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde com a

integralidade da remuneração contributiva a partir de 19/05/2019 a 05/11/

2019, conforme processo do PREVI-CÁCERES nº 139/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos, desde 19/05/2019.

Registre-se, publique e cumpra-se.

Cáceres - MT, 21 de maio de 2019.

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN

Diretora Executiva

Afixada em: 21.05.2019

LEI Nº 2.752 DE 21 DE MAIO DE 2019

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem como autoriza abertura de Cré-

dito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraes-

trutura e Logística e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso

IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 13.000.000,00

(treze milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29.

06.2017, e suas alterações, destinados a construção de usina de mini ge-

radora fotovoltaica de 2.335KWP, em especial as disposições da Lei Com-

plementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito auto-

rizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimen-

tos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais re-

cursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da

Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em cré-

ditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar

101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anual-

mente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos

encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo

primeiro.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adici-

onai Especial destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações de-

correntes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais en-

cargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica a Caixa Econô-

mica Federal autorizada a debitar na contracorrente de titularidade do Mu-

nicípio, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são

efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessá-

rios às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratual-

mente estipulados.

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a

realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do

art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º Fica aberto no Orçamento vigente crédito adicional especial no va-

lor de R$ 13.000.000,00 (treze milhoes de reais).

Art. 7º O Crédito preconizado no art. 6º desta Lei destinar-se-á a cobrir

despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística pelas inclu-

sões de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade

de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguin-

tes características financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 08 - SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA

Unidade: 01 – SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
LOGISTICA

Funcão: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral

23 de Maio de 2019 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIV | N° 3.233

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 62 Assinado Digitalmente
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Programa: 1007 – GESTÃO DE EXCELENCIA

Proj/Atividade: 1.269 – CONST. E IMPLANT. DE USINA DE MINI GERA-
DORA FOTOVOLTAICA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.51 Obras e
Instalações

(190) Operações de Crédito Inter-
nas

13.000.
000,00

Art. 8° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 6o

serão cobertos mediante o produto operação de credito conforme art. 43,

parágrafo 1º inciso IV da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 9º A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-

dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-

sa a integrar a Lei nº 2.720, de 24 de dezembro de 2018-LOA/2019, Lei nº

2.676, de 30 de Julho de 2018-LDO/2019 e Lei nº 2.618, de 19 de dezem-

bro de 2017-PPA/2018-2021 e suas alterações.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 21 de maio de 2019.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2017-PGM

TERMO ADITIVO Nº 004/2019-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo

conforme abaixo:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA: GECON – GESTÃO EM ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditar o PRAZO DA VIGÊNCIA E DE EXE-

CUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2017-PGM, celebra-

do entre o Município de Cáceres através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO e a empresa GECON – GESTÃO EM ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, conforme tabela abaixo:

Prazo a Prorrogar Prazo Data de Inicio Data do Término
Vigência 60 dias 23/08/2019 21/10/2019
Execução 150 dias 04/05/2019 27/09/2019

FISCAL DO CONTRATO: ANDRÉ FELIPE CAMPOS ARTIAGA, CPF:

025.074.251-99

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de abril de 2019.

LEI Nº 2.753 DE 21 DE MAIO DE 2019

“Dispõe sobre a regulamentação do serviço de acolhimento instituci-

onal provisório para crianças e adolescentes através da modalidade

Abrigo Institucional, e revoga a Lei nº 2.525 de 03 de março de 2016,

que dispõe sobre a regulamentação do serviço de acolhimento insti-

tucional provisório para crianças e adolescentes através da modali-

dade Casa Lar.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso

IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a regulamentação do Serviço de Acolhimento

Institucional provisório, instituindo a modalidade Abrigo Institucional para

crianças e adolescentes no Município de Cáceres/MT.

§1º A regulamentação do serviço de acolhimento institucional é uma ação

prevista no Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, Estatuto

da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) e que integra os Serviços de

Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de As-

sistência Social (SUAS).

§2º A execução deste serviço de acordo com o SUAS será através de

equipe de referência segundo a Norma Operacional Básica de Recursos

Humanos – NOB-RH/SUAS e Manual de Orientação Técnicas para Servi-

ços de Acolhimento MDS, sendo financiado entre este Município e o Go-

verno Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome – MDS, conforme Portaria nº 460 (dezembro/2007).

§3º O Serviço de Acolhimento Institucional Provisório será oferecido em

unidades semelhante a uma residência e deve estar inserido na comuni-

dade, em áreas residenciais, oferecendo ambiente acolhedor e condições

institucionais para o atendimento com padrões de dignidade. Deve ofere-

cer atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o conví-

vio familiar e comunitário das crianças e adolescentes atendidos, utilizan-

do dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local, pres-

tando cuidados a um grupo de no máximo 20 crianças e ou adolescentes

por unidade, encaminhados pela Vara da Infância e Juventude do Municí-

pio de Cáceres.

§4º SUPRIMIDO.

Art. 2º A modalidade Abrigo Institucional é um serviço que oferece acolhi-

mento, cuidado e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e

adolescentes em situação de abandono ou cujas famílias ou responsáveis

encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de

cuidado e proteção. Oferece atendimento especializado visando estimular

o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar, pro-

mover hábitos e atitudes de autonomia e de interação social com as pes-

soas da comunidade.

Parágrafo Único – O Abrigo Institucional deverá manter características

semelhantes ao de uma residência, não instalar placas indicativas da na-

tureza institucional do abrigo.

Art. 3º Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes deverão

estruturar seu atendimento de acordo com os seguintes princípios:

I- Excepcionalidade do afastamento do convívio familiar;

II- Provisoriedade do afastamento do convívio familiar;

III- Preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;

IV – Garantia de acesso e respeito à diversidade e não discriminação;

V – Oferta de Atendimento personalizado e individualizado;

VI – Garantia de Liberdade de crença e religião;

VII – Respeito à autonomia da criança, do adolescente e do Jovem.

VIII - Manutenção de equipe técnica, cuidador/auxiliar de cuidador, de

acordo com os parâmetros estabelecidos pela NOB-RH/SUAS e Resolu-

ção Conjunta Nº 1, DE 18 DE JUNHO DE 2009;

IX - Articulação permanente com o Sistema de Garantia de Direitos, com

os demais serviços socioassistenciais e com outras políticas públicas.

Art. 4º Para garantir a oferta de atendimento adequado as crianças e ado-

lescentes acolhidos, os serviços de acolhimento deverão elaborar a pro-

posta de um Projeto Político-Pedagógico que contemple os aspectos rela-

cionados a seguir:

I – Infraestrutura física que garanta espaços privados e adequados ao de-

senvolvimento da criança e do adolescente;

II – Ambiente e Cuidados facilitadores do Desenvolvimento;

III – Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada da criança/

adolescente e durante o processo de adaptação e permanência;

IV – Não desmembramento de grupos de crianças/adolescentes com vín-

culos de parentesco;

V – Relação afetiva e individualizada com cuidador/auxiliar de cuidador;
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